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DECRETO Nº 3146  DE 30 DE ARIL DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando a Lei 1840 de 28 de abril de 2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito adicional especial, para 
o exercício de 2026, resultante de Superávit verificado em 31/12/2025, na fonte de 
recurso conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas 
classificadas a seguir discriminadas:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DESPESA FONTE VALOR

02.36 04.122.0010.2.003 33.20.93 2.700.99 22.906,15

TOTAL 22.906,15

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS

LEIS

Dispõe sobre a Abertura de Crédito adicional especial por Suficiência 
Financeira.

DECRETO Nº 3147 DE 30 DE ABRIL DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

01.02 04.122.0002.2.021 25 3190.96 1.500.99 130.000,00
TOTAL 130.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

01.01 01.031.0001.1.021 8 4490.52 1.500.99 30.000,00
01.02 04.122.0002.2.021 15 3190.92 1.500.99 65.000,00
01.02 04.122.0002.1.024 23 4490.51 1.500.99 20.000,00
01.02 28.841.0002.2.021 24 4690.71 1.500.99 15.000,00

TOTAL 130.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 3148 DE 30 DE ABRIL DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.55 04.122.0010.2.003 767 33.90.36 1.704.99 21.700,00
02.06 15.451.0004.1.006 125 33.90.39 1.704.99 1.675.000,00

TOTAL 1.696.700,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.55 04.122.0010.2.202 782 33.90.30 1.704.99 21.700,00
02.14 20.602.0035.2.158 340 33.90.39 1.704.99 230.000,00
02.14 20.608.0035.2.061 345 33.90.39 1.704.99 450.000,00
02.14 20.608.0035.2.109 346 33.90.39 1.704.99 385.000,00
02.14 20.608.0035.2.007 343 33.90.39 1.704.99 130.000,00
02.14 20.608.0035.2.144 347 33.90.30 1.704.99 280.000,00
02.14 20.608.0035.2.144 348 33.90.39 1.704.99 200.000,00

TOTAL 1.696.700,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de abril de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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